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Proposição Eletrônica nº PN 15941

REGISTRA  VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  À
POLICIA CIVIL DE ASSIS,  PELO TRANSCURSO DO DIA DA
POLÍCIA CIVIL

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à
Polícia Civil de Assis, pelo transcurso do Dia da Polícia Civil, que transcorrerá no dia 21 de abril
do corrente ano.

Ao propor a presente Moção, ressalto que a Lei Municipal nº 4.768,
de 03 de abril de 2006, instituiu e incluiu no Calendário Oficial do Município de Assis o “Dia da
Polícia Civil”, comemorado anualmente no dia 21 de abril.

Não  poderia  deixar  de  manifestar  o  meu  reconhecimento  aos
nossos  bravos  Policiais  Civis,  profissionais  que  se  revelam  de  extrema  importância,  com
relação ao combate à criminalidade e à violência todos os dias.

Missão: Exercer as funções de polícia judiciária e a investigação
criminal, como instituição permanente, essencial à justiça e à segurança pública, promovendo a
solução ou composição de conflitos e garantindo o bem estar coletivo e o respeito à dignidade
da pessoa humana.

Visão:  Ser  referência  nacional  e  internacional  como  instituição
policial democrática, jurídica, autônoma, imparcial, eficiente e eficaz, indispensável à tutela dos
direitos e garantias fundamentais.

Legalidade:  as  ações  praticadas  encontram  na  lei  sua
determinação,  por  vezes  de  maneira  específica,  outras  genéricas.  A  legalidade  confere
liberdade limitada e relativa para consecução dos atos.

Ética:  os  integrantes devem se comportar  conforme o que seja
bom, orientando-se sempre pela escolha do melhor caminho, a fim de que se possam alcançar
os resultados esperados ou necessários, salvaguardando o bem comum.

Inovação:  caracteriza-se  pela  plena  proteção  aos  interesses
difusos por meio do uso sustentável de recursos e da tolerância às diferenças sociais.

Eficiência: caracteriza-se pela necessidade de atuação de forma
idônea, econômica e satisfatória na realização de sua missão.

MOÇÃO Nº 309/2023

M
O

Ç
ÃO

 N
º 3

09
/2

02
3 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 8
22

/2
02

3 
re

ce
bi

do
 e

m
 1

7/
04

/2
02

3 
09

:3
8:

39
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
z 

An
tô

ni
o 

R
am

ão
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

15
7-

59
80

-0
BD

B-
7F

7F
.

Pag. 1/2



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

É  notório  que,  mesmo  fazendo  o  seu  trabalho  com
responsabilidade,  o  policial  é  bastante  cobrado  pela  sociedade  e  pelos  seus  superiores,
sofrendo uma pressão muito grande, além de sacrificar sua família pelo trabalho executado.

O serviço policial é mais que uma profissão. É uma vocação em
que os deveres são mais do que as regalias. Mesmo nas chamadas “horas de folga”, onde em
que quase todas as restantes profissões cessam a obrigatoriedade da função, não existe esse
interregno para o serviço policial. As suas funções são de caráter permanente e obrigatório.
Isso implica o dever de ação, sempre que se torne necessário.

 
A Polícia Civil, por ter sido tão bem sucedida, é parte de nossa

sociedade até os dias de hoje. A segurança, um dos deveres prioritários de nossos policiais, é
primordial nesses tempos de tamanha violência gratuita.

Sinto orgulho de ser um integrante do poderoso corpo da Gloriosa
Polícia Civil, de saber que sou parte de uma categoria de mulheres e homens que superam
todas as dificuldades para sempre agirem em defesa de quem precisar.

 
Assim sendo, considero justa e meritória esta homenagem em face

da data que lhe é dedicada e pelos relevantes serviços que presta à nossa comunidade.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade, congratula-se com a Polícia Civil de Assis e a aplaude efusivamente pelo transcurso
do "Dia da Polícia Civil".

Que seja encaminhado ofício à Delegada Seccional de Polícia de
Assis, Dr.ª Ieda Maria Cavalli de Aguiar Filgueiras, dando-lhe ciência do reconhecimento e da
justa homenagem prestada por este Legislativo, em nome do povo assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de abril de 2023.

RAMÃO
Vereador - PSD 
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